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À Comissão de Licitação da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e Parnaíba 

– CODEVASF 

Pregão Eletrônico nº 90008/2025 

Recorrida: CANAÃ FACILITIES LTDA 

CNPJ: 08.989.745/0001-37 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

A empresa CANAÃ FACILITIES LTDA, já devidamente qualificada nos autos do Pregão Eletrônico nº 

90008/2025, vem, respeitosamente, à presença de Vossas Senhorias apresentar CONTRARRAZÕES ao 

recurso interposto pela empresa INFINITY SERVIÇOS E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA, pelas 

razões de fato e de direito a seguir expostas: 

I – SÍNTESE DO RECURSO 

A recorrente sustenta supostas “inconsistências contábeis” nas alíquotas de PIS e COFINS apresentadas 

pela empresa ora recorrida, alegando que haveria divergência na composição dos tributos e pedindo a 

desclassificação da vencedora. 

Entretanto, tais alegações não se sustentam, conforme demonstrado a seguir. 

II – DA IMPROCEDÊNCIA DAS ALEGAÇÕES 

As supostas irregularidades apontadas dizem respeito a temas de natureza contábil e tributária, cuja 

verificação e apuração não competem à Comissão de Licitação, mas sim aos órgãos fiscalizadores 

competentes, tais como a Receita Federal do Brasil e os Conselhos Regionais de Contabilidade (CRC), 

conforme preceitua o art. 1º da Lei nº 9.295/1946 e o art. 2º do Decreto nº 9.580/2018 (Regulamento do 

Imposto de Renda). 

A Comissão de Licitação não tem atribuição legal para reanalisar ou auditar a escrituração contábil e 

tributária das licitantes, sendo sua função restrita à verificação formal dos documentos exigidos no edital, 

nos termos do art. 63 da Lei nº 14.133/2021. 

Ademais, os percentuais apresentados na planilha de custos observam as práticas usuais de mercado e estão 

em conformidade com as orientações contábeis vigentes, não havendo qualquer irregularidade capaz de 

macular a lisura do certame. 

Cumpre destacar que não há qualquer indício de dolo, fraude ou simulação, tampouco omissão de 

informações que comprometam a competitividade ou a economicidade do processo licitatório, para tanto 

ocorreram diversas diligências ao decorrer do certame, onde foram apresentados pela recorrida od relatórios 

contábeis que deram origem à sua taxa efetivamente paga dos percentuais de PIS e COFINS. 

III – DA TENTATIVA DE PROTELAÇÃO DO CERTAME 

Ressalta-se, ainda, que o recurso apresentado demonstra nítido caráter protelatório, buscando apenas 

atrasar o regular andamento do certame. 

A recorrente encontra-se consideravelmente distante da classificação da empresa vencedora, não 

possuindo qualquer probabilidade de sagrar-se vencedora do processo. Assim, intenta-se apenas retardar 

a homologação e assinatura do contrato, em evidente afronta aos princípios da razoabilidade, celeridade 

processual e eficiência administrativa, consagrados nos arts. 5º, LXXVIII, e 37, caput, da Constituição 

Federal, bem como no art. 5º, inciso LXXVIII, da Lei nº 14.133/2021. 
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A jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU) é pacífica nesse sentido: 

“Recurso administrativo que se mostra destituído de fundamentos técnicos ou jurídicos e que tem como 

único objetivo postergar a conclusão do certame deve ser indeferido de plano, em atenção ao princípio da 

eficiência e à boa-fé objetiva.” 

(TCU – Acórdão nº 1.122/2018 – Plenário) 

IV – DA REGULARIDADE DA HABILITAÇÃO 

Todos os documentos exigidos pelo edital foram apresentados pela empresa CANAÃ FACILITIES LTDA, 

tendo a Comissão de Licitação, de forma legítima, considerado a empresa plenamente habilitada. 

A Lei nº 14.133/2021, em seu art. 67, § 1º, estabelece que a análise das propostas deve se restringir aos 

critérios objetivos definidos no edital, sendo vedada qualquer interpretação que extrapole o conteúdo 

documental. 

Logo, a pretensão da recorrente de revisar tecnicamente dados contábeis e fiscais, além de ser impertinente 

ao escopo do certame, configura invasão de competência dos órgãos fiscais e controle contábil. 

V – DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer-se a esta Comissão que: 

1. Seja negado provimento ao recurso interposto pela empresa INFINITY SERVIÇOS E 

GESTÃO EMPRESARIAL LTDA, por ser manifestamente improcedente e de caráter 

protelatório; 

2. Seja mantida integralmente a habilitação e classificação da empresa CANAÃ FACILITIES 

LTDA como vencedora do certame; 

3. E, por fim, que o processo siga seu curso regular, com a homologação e adjudicação do objeto 

licitado, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

São Luís/MA, 22 de outubro de 2025. 

 
Atenciosamente, 
 
 
André Vinicius de Almeida Queiroz 
Sócio-Administrador 
CANAA FACILITIES LTDA 
CNPJ: 08.989.745/0001-37 
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